
 ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2020 DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE DESTERRO DO MELO/MG. 

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano de 2020, às 19:00 horas 

na sede da municipalidade em Desterro do Melo/MG, realizou-se a Décima 

Sexta Reunião Ordinária da Câmara do ano de 2020, sob a Presidência do 

Vereador Celso Simões da Silva. Conferidas as presenças dos Vereadores: 

Alípio Ferreira de Lima Filho, Cleusa Barbosa Véspoli, Edimar Coelho da 

Silva, Jerônimo Francisco de Melo e Robison Pereira Gomes e ausência 

justificada dos vereadores Marcelo Elias Gomes e Vicente de Oliveira 

Antunes ausência justificada com atestado médico do vereador Francisco 

Lopes de Faria Filho. O Presidente fez as preces iniciais e declarou aberta a 

sessão, em seguida determinou ao 1º Secretário vereador Robison Pereira 

Gomes que procedesse à leitura da Ata da última reunião, que após lida e 

discutida, foi aprovada e assinada por todos. Em seguida determinou a 

leitura das matérias constantes da ordem do dia a saber: Ofício nº 

117/2020 recebido do CODEMA; Parecer da Comissão Permanente de 

Orçamento, Tomada e Prestação de Contas ao Projeto de Lei nº 015/2020 

que “Autoriza o Poder Executivo a criar Fonte de Recurso nas dotações 

orçamentárias que menciona, no orçamento do Exercício Financeiro de 

2020” e Requerimento nº 01/2020 de autoria do vereador Jerônimo. 

Iniciando a segunda parte o Presidente colocou em segunda discussão o 

Projeto de Lei nº 09/2020 que “Dispõe sobre a isenção do pagamento de 

valores a título de inscrição em concursos públicos no âmbito do município 

de Desterro do Melo/MG, para os eleitores convocados e nomeados, que 

tenham prestado serviço eleitoral, e dá outras providências”. Não havendo 

quem quisesse discutir o mesmo foi colocado em segunda votação e redação 

final, sendo aprovado por unanimidade dos presentes, seguindo para 

sanção do Executivo Municipal. Prosseguindo o presidente colocou em 

segunda discussão o Projeto de Lei nº 013/2020 que “Orça a Receita e Fixa 

a Despesa para o Exercício de 2021”. Não havendo quem quisesse discutir 

o projeto foi colocado em segunda votação e redação final, sendo aprovado 

por todos os presentes, seguindo para sanção do Executivo Municipal. 

Dando continuidade o Presidente colocou em primeira discussão o Projeto 

de Lei nº 015/2020 que “Autoriza o Poder Executivo a criar Fonte de 

Recurso nas dotações orçamentárias que menciona, no orçamento do 

Exercício Financeiro de 2020”. Com a palavra o vereador Jerônimo 

esclareceu que este projeto foi analisado pela comissão que ele faz parte e 

que o mesmo visa criar fonte de recurso para receber sobras orçamentárias, 

se posicionando favorável. Não havendo quem quisesse discutir o projeto foi 

colocado em primeira votação, sendo aprovado por todos os presentes.  

Prosseguindo o Presidente colocou em discussão única o Requerimento nº 



01/2020 de autoria do vereador Jerônimo. Com a palavra o autor do 

Requerimento destacou que nos últimos dias tiveram alguns transtornos 

na cidade em razão da recorrente perfuração de poços artesianos para 

captação de água a ser fornecida a população, decidiu então apresentar este 

requerimento solicitando informações a COPASA sobre a real necessidade 

de perfurar poços artesianos em vez de se fazer o sistema de tratamento da 

água do Rio Xopotó. Com a palavra o vereador Robison manifestou seu 

posicionamento contrário ao requerimento por estarem em um período que 

tudo vai para as redes sociais, citando como exemplo a indicação de autoria 

do vereador Jerônimo, aprovada nesta casa referente a patrulha policial na 

região do Araçás, ocasião em que o vereador não participou de tal aprovação 

por não estar presente à sessão. Porém foi muito questionado pela 

indicação, pois deu-se a entender que a população não estava satisfeita com 

o movimento turístico que estava ocorrendo na região, ou seja, houve uma 

repercussão negativa com essa indicação, por isso não se posicionaria 

favorável por entender que a informação que o vereador Jerônimo pretende 

obter pode ser solicitada por ofício pessoal diretamente a Copasa. Por fim, 

o vereador Robison também afirmou que acredita que a Copasa está 

realizando o trabalho necessário para que a população melense não fique 

sem o abastecimento de água, não havendo para ele motivos para este 

requerimento. Com a palavra o vereador Jerônimo esclareceu que fez este 

requerimento direcionado ao município porque existe uma cessão de 

prestação de serviços entre o município e a copasa, destacando que sua 

maior preocupação mesmo é com os lençóis freáticos responsáveis pelo 

surgimento das nascentes que formam minas de água, córregos e rios e se 

essa perfuração não estaria comprometendo as nascentes, questionando se 

não seria mais ecológico tratar a água do Rio Xopotó, por isso fez tal 

solicitação. Com a palavra o vereador Robison esclareceu que não estava 

tirando o mérito do requerimento, porém precisavam estar mais embasados 

para que depois isso não saia distorcido nas redes sociais, pois a população 

pode interpretar que estão reclamando de questões que são de extrema 

necessidade, que é o abastecimento de água. Com a palavra o Presidente, 

vereador Celso destacou que a aprovação da última indicação repercutiu 

muito mal. Com a palavra o vereador Jerônimo destacou que na data atual 

não faria mais aquela indicação. Com a palavra o vereador Robison 

ressaltou que na região do Araçás, mais precisamente na pedra do índio 

sempre teve esse movimento e que houve um aumento por causa da 

pandemia, tratando-se de um local de grande potencial turístico na região, 

e que a aprovação dessa indicação pegou muito mal para instituição 

Câmara, por isso antes de aprovar qualquer coisa precisam analisar com 

cautela. Não havendo mais quem quisesse discutir o Presidente colocou o 

Requerimento nº 01/2020 de autoria do vereador Jerônimo em votação, 

sendo o mesmo rejeitado por maioria dos presentes. Contrários ao 



requerimento Cleusa, Alípio, Robison, favorável vereador Jerônimo e uma 

abstenção do vereador Edimar. Antes de encerrar com a palavra o vereador 

Presidente Celso destacou que devido as repercussões nas redes sociais no 

momento oportuno irá fazer uma nota explicativa sobre o 13º salário 

aprovado de forma constitucional por essa casa. E que os candidatos que 

fazem esse papel de falar mal do décimo terceiro não possuem condição de 

representar uma cidade, o décimo terceiro é lei e um direito de quem vai 

receber e que essa casa sempre votou direito de qualquer funcionário.  Com 

a palavra o vereador Robison ressaltou que tem visto alguns candidatos 

criticar a questão do 13º salario, onde esta casa sempre pautou em votar 

direitos constitucionais de qualquer servidor e não seria diferente com 

relação ao direito dos agentes políticos que englobam vereadores, prefeito, 

vice-prefeito e secretários, ainda mais se tratando de um direito justo e 

legal. Destacou que na presente data se deparou com um advogado em suas 

redes sociais falando em regalias, onde na verdade trata-se de um direito. 

Destacando que o fato é que alguém tinha que fazer e trata-se de justiça, 

principalmente para quem sabe e reconhece o trabalho que é realizado pelo 

secretário de governo, de saúde, de educação que muitas das vezes não têm 

sábado nem domingo. O vereador ainda enfatizou que quem acha que não 

vale o 13º, não deveria nem tentar a candidatura, pois na sua visão quem 

pleiteia a função de vereador deve fazê-la com excelência e fazer valer o 

salário que recebe. Por fim finalizou que quem está usando essa lei contra 

quem votou, trata-se de certa forma ao seu ver uma atitude baixa.  Com a 

palavra a vereadora Cleusa destacou que este projeto já foi discutido entre 

os vereadores em outras ocasiões, onde foi até procurada por um vereador 

à época para que ela votasse. Ao encerrar a reunião o vereador Presidente 

esclareceu que teve a coragem de fazer com muita tranquilidade e quem 

crítica ao seu ver é porque não tem competência para chegar até o 

legislativo. Não havendo mais nada a tratar e estando esgotadas as matérias 

da Pauta o Presidente encerrou os trabalhos. E para constar foi lavrada a 

presente Ata, que após lida e aprovada vai assinada por todos os Vereadores 

e vereadora. Desterro do Melo, Sala de Reuniões, 14 de outubro de 2020.  
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